
 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
“........................................................................................................................... 

Art. 4º. A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

............................................................................................................................. 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

............................................................................................................................. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

............................................................................................................................. 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 

os que, podendo evitá-los, se omitirem; 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

............................................................................................................................. 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País; 

............................................................................................................................. 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 

Eleitoral; 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base 

na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e 

destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa 

de qualquer destes, da lei e da ordem. 

§ 1º - Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas. 

§ 2º - Não caberá "habeas-corpus" em relação a punições disciplinares militares. 

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, 

além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

............................................................................................................................. 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

...........................................................................................................................” 



 

 

 

 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 

Código Penal 

 

“........................................................................................................................... 

 

Lei excepcional ou temporária (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua 

duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato 

praticado durante sua vigência. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

 

........................................................................................................................... 

 

Injúria 

 

Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

 

§ 1º - O juiz pode deixar de aplicar a pena: 

 

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria; 

 

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria. 

 

§ 2º - Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza 

ou pelo meio empregado, se considerem aviltantes: 

 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena 

correspondente à violência. 

 

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, 

etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de 

deficiência: (Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 

Pena - reclusão de um a três anos e multa. (Incluído pela Lei nº 9.459, de 

1997) 



 

 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 

Define os crimes resultantes de 

preconceito de raça ou de cor. 

“........................................................................................................................... 
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, 

cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.459, 

de 15/05/97) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou 

gamada, para fins de divulgação do nazismo. (Redação dada pela Lei nº 

9.459, de 15/05/97) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos 

meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Redação 

dada pela Lei nº 9.459, de 15/05/97) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 

...........................................................................................................................” 

 

 

LEI No 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá 

outras providências. 

“........................................................................................................................... 

CAPÍTULO XI-A 

DOS CRIMES 

(Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 

 

Art. 41-B. Promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local 

restrito aos competidores em eventos esportivos: (Incluído pela Lei nº 12.299, 

de 2010). 

Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 

12.299, de 2010). 

§ 1o  Incorrerá nas mesmas penas o torcedor que: (Incluído pela Lei nº 12.299, 

de 2010). 

I - promover tumulto, praticar ou incitar a violência num raio de 5.000 (cinco 

mil) metros ao redor do local de realização do evento esportivo, ou durante o 



trajeto de ida e volta do local da realização do evento; (Incluído pela Lei nº 

12.299, de 2010). 

 

 

II - portar, deter ou transportar, no interior do estádio, em suas imediações ou 

no seu trajeto, em dia de realização de evento esportivo, quaisquer 

instrumentos que possam servir para a prática de violência. (Incluído pela Lei 

nº 12.299, de 2010). 

§ 2o  Na sentença penal condenatória, o juiz deverá converter a pena de 

reclusão em pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, 

bem como a qualquer local em que se realize evento esportivo, pelo prazo de 

3 (três) meses a 3 (três) anos, de acordo com a gravidade da conduta, na 

hipótese de o agente ser primário, ter bons antecedentes e não ter sido punido 

anteriormente pela prática de condutas previstas neste artigo. (Incluído pela 

Lei nº 12.299, de 2010). 

§ 3o  A pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem 

como a qualquer local em que se realize evento esportivo, converter-se-á em 

privativa de liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado da 

restrição imposta.  (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 

§ 4o  Na conversão de pena prevista no § 2o, a sentença deverá determinar, 

ainda, a obrigatoriedade suplementar de o agente permanecer em 

estabelecimento indicado pelo juiz, no período compreendido entre as 2 

(duas) horas antecedentes e as 2 (duas) horas posteriores à realização de 

partidas de entidade de prática desportiva ou de competição determinada. 

 (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 

§ 5o  Na hipótese de o representante do Ministério Público propor aplicação 

da pena restritiva de direito prevista no art. 76 da Lei no 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, o juiz aplicará a sanção prevista no § 2o. (Incluído pela Lei 

nº 12.299, de 2010). 

Art. 41-C.  Solicitar ou aceitar, para si ou para outrem, vantagem ou promessa 

de vantagem patrimonial ou não patrimonial para qualquer ato ou omissão 

destinado a alterar ou falsear o resultado de competição esportiva:  (Incluído 

pela Lei nº 12.299, de 2010). 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 

12.299, de 2010). 

Art. 41-D.  Dar ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial com o 

fim de alterar ou falsear o resultado de uma competição desportiva:  (Incluído 

pela Lei nº 12.299, de 2010). 



Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 

12.299, de 2010). 

Art. 41-E.  Fraudar, por qualquer meio, ou contribuir para que se fraude, de 

qualquer forma, o resultado de competição esportiva:  (Incluído pela Lei nº 

12.299, de 2010). 

 

 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 

12.299, de 2010). 

Art. 41-F.  Vender ingressos de evento esportivo, por preço superior ao 

estampado no bilhete: (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 

Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 

12.299, de 2010). 

Art. 41-G.  Fornecer, desviar ou facilitar a distribuição de ingressos para 

venda por preço superior ao estampado no bilhete: (Incluído pela Lei nº 

12.299, de 2010). 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (Incluído pela Lei nº 

12.299, de 2010). 

Parágrafo único.  A pena será aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 

agente for servidor público, dirigente ou funcionário de entidade de prática 

desportiva, entidade responsável pela organização da competição, empresa 

contratada para o processo de emissão, distribuição e venda de ingressos ou 

torcida organizada e se utilizar desta condição para os fins previstos neste 

artigo. (Incluído pela Lei nº 12.299, de 2010). 

 


